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PROJETO DE LEI Nº 45/2025 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO.  
 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar por processo seletivo 
simplificado, pelo prazo de doze meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período, em razão de excepcional interesse público: 
 
Nº de 
Cargo(s) 

Especificação da função Carga horária 
semanal 

Valor do Vencimento 
Mensal R$ 

03 Operários 44 horas R$ 1.518,00 

 
Art. 2º - Os requisitos para a contratação desse servidor, na forma desta Lei, bem 
como as atribuições, são as constantes do Anexo I, que fica fazendo parte integrante 
desta Lei e do Regime Jurídico Municipal. 
 
Art. 3º - O contrato será de natureza administrativa, ficando o contratado submetido às 
disposições da Lei nº 2.370/2016, Lei nº 2.371/2016 e Lei nº 1.385/2006. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de dotações 
orçamentárias específicas, constantes no orçamento vigente para o exercício de 2025. 
 
Art.  5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Alegre/RS, 13 de março de 2025. 

 

__________________________________ 
Silmar Demaman, 

Prefeito Municipal. 
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ANEXO I – Projeto de Lei nº 45/2025 
 

 

CARGO: OPERÁRIO 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Realizar trabalhos braçais que não exijam 
especialização. 
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Carregar e descarregar materiais de veículos; 
Transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; Efetuar 
mudanças; Proceder à abertura de valas; Efetuar serviços de capina em geral em vias 
públicas, praças e jardins; Varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos das ruas e 
próprios municipais; Proceder à limpeza de oficinas, depósitos de lixo e detritos 
orgânicos, inclusive em gabinetes, sanitários públicos ou em próprios municipais; 
Cuidar dos sanitários mantendo-os limpos e conservados; Recolher o lixo a domicílio, 
operando nos caminhões de asseio público; Auxiliar nas tarefas de construção, 
calçamento e pavimentação em geral, preparar argamassa; Auxiliar no recebimento e 
entrega de materiais; Auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; Cavar 
sepulturas e auxiliar nos sepultamentos; Auxiliar em serviços de jardinagem, cortar 
grama; Cuidar de árvores frutíferas, molhar plantas; Cuidar de recipientes de lixo, 
terrenos baldios e praças; Alimentar animais, sob supervisão; Cuidar de ferramentas, 
máquinas e veículos de qualquer natureza; auxiliar os profissionais das atividades de 
mecânica, elétrica, alvenaria, carpintaria; auxiliar na britagem de pedras; proceder na 
apreensão de animais abandonados nas vias públicas; auxiliar na armação de 
ferragens para construção civil; Executar tarefas afins. O titular deste cargo poderá, em 
caráter excepcional, quando necessário para o cumprimento das atribuições que lhe 
são próprias, e se não houver motorista disponível, desde que devidamente habilitado, 
ser autorizado a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: Escolaridade Ensino Fundamental incompleto. 
 
REGIME DE TRABALHO: Carga Horária: Período de 44 horas semanais. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

SENHOR PRESIDENTE E VEREADORES: 

   
É com enorme satisfação que saudamos Vossas Excelências e 

encaminhamos o presente projeto de lei, o qual atende demanda das Secretarias 
Municipais de Obras. 

 
O presente projeto objetiva a contratação de três operários, em decorrência 

de um servidor ter solicitado aposentadoria e outro servidor estar em licença saúde, 

bem como a necessidade da contratação de mais um servidor em razão da grande 

demanda de serviços no Município. 

 
Foi adotado o salário mínimo nacional para esse processo seletivo, em 

decorrência do vencimento básico do cargo de servente, previsto na Lei Municipal nº 
2.370/2016, ser abaixo do mínimo, e o Supremo Tribunal Federal já ter se manifestado, 
no julgamento do Recurso Extraordinário 964659, com repercussão geral Tema 900 
sobre a proibição do pagamento ao servidor ser inferior ao salário mínimo nacional, 
independente da redução de carga horária. 

 
Ressalva-se que, aqueles profissionais de carreira são abrangidos por 

avanços e outras vantagens, que acabam somando no vencimento básico, de tal forma 
que o salário líquido não fica abaixo do mínimo, o que não ocorre na contratação 
temporária, o que justifica esse ajuste no valor especificamente para o processo 
seletivo. 

 

Mediante tais justificativas, esperamos a compreensão e o posicionamento 

favorável dos Nobres Edis para a aprovação deste projeto, em regime de Urgência. 

 

Alto Alegre/RS, 13 de março de 2025. 

 

__________________________________ 
Silmar Demaman, 

Prefeito Municipal. 
 

 


